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Art 1o Alterar o art. 9º da Portaria nº 3, de 8 de janeiro de
2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Os certificados de origem para a exportação de
espécimes de espécies incluídas no Anexo III serão expedidos pela
autoridade administrativa previamente designada ou pelo Gerente
Executivo do Ibama, no Estado de exportação do produto, desde que
seja comprovada a devida cadeia de custódia.”

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID868023-0>PORTARIA Nº 64, DE 30 DE AGOSTO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o Art.24 do
Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 de Junho de 2003, e no Art.95 inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria G.M/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando as disposições contidas nos artigos 17 a 20 do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamentou a Lei
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, a qual instituiu o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Florestas - DIREF, no Processo Ibama nº 02027.001073/2005-69,
resolve:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de
Lorena, localizada no Estado de São Paulo, com a finalidade de
contribuir com as ações voltadas ao planejamento e desenvolvimento
desta Unidade de Conservação, principalmente no que concerne a
implantação e implementação do seu Plano de Manejo e ao cum-
primento dos seus objetivos de criação.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lo-
rena é composto pelas seguintes instituições:

I - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA/FLONA Lorena;

II - Prefeitura Municipal de Lorena/Secretaria do Meio Am-
biente na condição de titular e Câmara Municipal de Lorena, como
suplente;

III - Prefeituras do Entorno - Prefeitura Municipal de Gua-
ratinguetá na condição de titular e Prefeitura Municipal de Potim,
como suplente;

IV - Escritório de Desenvolvimento Rural de Guaratinguetá
na condição de titular e 5º Batalhão de Infantaria Leve “Regimento
Itororó” - 5º BIL, como suplente;

V - Universidade de Taubaté - UNITAU na condição de
titular e Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, como
suplente;

VI - Centro Universitário Salesiano de São Paulo - UNISAL
na condição de titular e Faculdade de Engenharia Química de Lorena
- FAENQUIL, como suplente;

VII - Instituto Santa Tereza, na condição de titular e Fa-
culdades Integradas Tereza D'Avila - FATEA, como suplente;

VIII - Colégio Nogueira da Gama na condição de titular e
Universidade Estadual Paulista - UNESP/Faculdade de Engenharia de
Guaratinguetá - FEG, como suplente;

IX - Associação de Recuperação Florestal do Vale do Paraíba
e Litoral Norte - Flora Paraíba na condição de titular e União Pro-
tetora dos Animais - UPA, como suplente;

X - Instituto Oikos de Agroecologia, na condição de titular e
Serra Acima - Associação de Cultura e Educação Ambiental, como
suplente;

XI - Sindicato Rural de Lorena e Piquete na condição de
titular e Associação de Engenheiros e Arquitetos de Lorena - AEAL,
como suplente;

XII - Grupos de Escoteiros Raposa do Vale - 264º na con-
dição de titular e Projeto Salesiano Vida Melhor - PROVIM, como
suplente;

XIII - Cooperativa de Laticínios de Lorena e Piquete, na
condição de titular e Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, como suplente;

XIV - CTA Trombini de Andrade Construtora Ltda, na con-
dição de titular e Votorantim Celulose e Papel, como suplente;

XV - CUBIVALE - Sociedade Valeparaibana de Criadores de
Pássaros, na condição de titular e Criador Renascer, como suplente;

XVI - Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do
Sul, na condição de titular e Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
105º Subseção de Lorena, como suplente;

Parágrafo Único. O representante do Ibama será o Chefe da
Floresta Nacional de Lorena, que presidirá o Conselho Consultivo.

Art. 3º O Conselho Consultivo deverá elaborar o seu re-
gimento interno no prazo de até noventa dias, a partir da publicação
desta portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID868024-0>PORTARIA Nº 65, DE 30 DE AGOSTO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o Art.24 do
Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 de Junho de 2003, e no Art.95 inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria G.M/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando as disposições contidas nos artigos 17 a 20 do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamentou a Lei
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, a qual instituiu o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Flo-
restas- DIREF, no Processo Ibama nº 02027.001073/2005-69, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Lorena, localizada no estado de São
Paulo, na forma do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO
DA FLONA DE LORENA

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Das Atribuições
Art. 1º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lo-

rena, habilitado conforme publicação de portaria de criação, com
domicílio junto à unidade do IBAMA no município de Lorena, Es-
tado de São Paulo, é uma entidade voltada ao fortalecimento da
gestão participativa da Unidade através da orientação das atividades
desenvolvidas na FLONA e sua zona de amortecimento, conforme
disposições da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, do seu Plano de
Manejo e do presente Regimento.

Art. 2º Os objetivos do Conselho Consultivo da Floresta
Nacional de Lorena, observados os preceitos da Lei nº9.985/00 e seu
Decreto Regulamentar nº 4.340 de 22 de agosto de 2002 regula-
mentador, são:

I - contribuir para a implantação de uma política pública
florestal que possa garantir o desenvolvimento da sociedade e a con-
servação dos recursos naturais;

II - agregar apoio político e institucional para promover a
gestão e o planejamento da Floresta Nacional de Lorena, de forma
consultiva e propositiva, envolvendo as diversas organizações da so-
ciedade civil, a iniciativa privada e o poder público, mediante atri-
buições previamente estabelecidas para cada ator envolvido;

III - propor ações para auxiliar a sensibilização das po-
pulações local e regional sobre a necessidade da conservação do meio
ambiente e da Natureza, para a garantia da qualidade de vida da atual
e futura gerações;

IV - contribuir para a gestão participativa em outras Uni-
dades de Conservação;

V - propor critérios e procedimentos técnico-científicos para
direcionar ações de proteção ambiental e de desenvolvimento eco-
nômico, social e científico da Floresta Nacional de Lorena;

VI - propor programas, projetos e atividades relacionadas à
Floresta Nacional de Lorena, garantindo uma gestão participativa e
fomentando a integração da Unidade com o seu entorno e zona de
amortecimento;

VII - contribuir para a divulgação de ações promissoras de-
senvolvidas na Floresta Nacional de Lorena, que possam servir de
subsídios para futuras ações;

VIII - atuar dentro dos demais objetivos previstos na Lei
9.985/00 e no Decreto federal n.º 4.340/02.

Parágrafo único. Em todas as decisões do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Lorena, deverão ser observadas as
normas e leis relacionadas com as Unidades de Conservação, com as
Florestas Nacionais, meio ambiente e políticas florestais vigentes,
inclusive as específicas da Floresta Nacional de Lorena estabelecidas
no seu Plano de Manejo.

Art. 3º. Compete ao Conselho Consultivo da Floresta Na-
cional de Lorena:

I - atuar na Floresta Nacional de Lorena de forma consultiva,
com possibilidade de ampliar sua capacidade de deliberação junto ao
IBAMA, a partir do amadurecimento e de ações conseqüentes e
propositivas da Assembléia;

II - orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas,
projetos e atividades ligados à Floresta Nacional de Lorena, de forma
a harmonizar e compatibilizar suas ações;

III - incentivar e acompanhar a elaboração, implementação e
revisão do Plano de Manejo da Floresta Nacional de Lorena, ga-
rantindo seu caráter participativo e fomentando a integração da Uni-
dade com o seu entorno e zona de amortecimento;

IV - emitir parecer sobre o Plano de Manejo previamente à
sua aprovação pelo órgão competente;

V - requerer estudos técnicos para embasar a revisão e atua-
lização do Plano de Manejo da Floresta Nacional de Lorena e seu
zoneamento, quando necessário;

VI - analisar e manifestar-se sobre obras ou atividades po-
tencialmente causadoras de impactos na Unidade e sua zona de amor-
tecimento, mosaicos ou corredores ecológicos e propor medidas mi-
tigadoras e compensatórias, nestes casos, convocando as Câmaras
Técnicas;

VII - definir os representantes que farão parte do Conselho
Consultivo da Floresta Nacional de Lorena;

VIII - apreciar e propor alterações no Relatório de Ati-
vidades desenvolvidas;

IX - apreciar e propor alterações no Plano de Atividades do
ano subseqüente;

X - avaliar e aprovar, por maioria, o orçamento da unidade e
o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação
aos objetivos da unidade de conservação;

XI - elaborar, aprovar e alterar, quando necessário, o Re-
gimento Interno;

XII - supervisionar todo o processo de concessão e explo-
ração de recursos naturais, assim como os programas de pesquisas e
visitação pública propostas para a Floresta Nacional de Lorena;

XIII - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos di-
versos segmentos sociais relacionados com a unidade;

XIV - opinar, no caso de conselho consultivo, a contratação
e os dispositivos do termo de parceria com Organização da Sociedade
Civil de Direito Público - OSCIP- na hipótese de gestão compar-
tilhada da Unidade;

XV - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a res-
cisão do termo de parceria, quando constatada irregularidade; e

XVI - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar
e otimizar a relação com a população do entorno ou do interior da
Unidade, conforme o caso.

CAPITULO II
Da Composição
Art. 4º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lo-

rena será composto por representantes e respectivos suplentes de
órgãos públicos e da sociedade civil organizada, conforme portaria de
criação.

Art. 5º São instâncias do Conselho Consultivo:
Presidência e vice-presidência;
Assembléia Geral;
Coordenação;
Câmaras Técnicas;
§ 1º O presidente do Conselho Consultivo será o Chefe da

Floresta Nacional de Lorena, que presidirá também a Assembléia
Geral.

§ 2º A Assembléia Geral é a instância soberana do Conselho
Consultivo da Floresta Nacional de Lorena.

§ 3º O Vice-Presidente do Conselho Consultivo será eleito
em Assembléia Geral, entre os demais membros.

§ 4º A Coordenação do Conselho Consultivo da Floresta
Nacional de Lorena será assim constituída:

Coordenador Geral;
Vice Coordenador Geral;
Secretário Executivo;
Vice Secretário Executivo.
§ 5º A Coordenação do Conselho Consultivo será eleita em

Assembléia Geral, entre representantes das instituições que compõem
o Conselho Consultivo.

§ 6º A duração dos mandatos será de 02 (dois) anos, ini-
ciando-se no mês de publicação da Portaria de criação do Conselho,
podendo haver uma reeleição.

§ 7º As Câmaras Técnicas serão compostas por membros
deste Conselho, e por especialistas em questões de interesse da FLO-
NA de Lorena e sua zona de amortecimento.

§ 8º As Câmaras Técnicas poderão ser acionadas pelo Con-
selho Consultivo ou pela Chefia da Floresta Nacional de Lorena
quando considerar necessário e por período pré-determinado, sendo
dissolvida quando esgotados os assuntos relativos às matérias sub-
metidas a sua apreciação ou por decisão do Presidente do Con-
selho.

SEÇÃO I
Das Competências
Art. 6º Compete ao Presidente:
I - receber, documentar e informar ao Conselho Consultivo a

composição da Coordenação;
II - convocar e presidir as Assembléias Gerais Ordinárias e

Extraordinárias;
III - presidir o processo eleitoral para a renovação da Co-

ordenação do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena;
IV - presidir o processo de habilitação e credenciamento das

entidades que queiram compor o Conselho Consultivo da Floresta
Nacional de Lorena.

Art. 7º Compete ao Vice Presidente do Conselho Consultivo
da Floresta Nacional de Lorena:

I - substituir o Presidente em seus impedimentos e eventuais
ausências;

II - assessorar o Presidente.
Art. 8º Compete à Coordenação:
I - convidar técnicos especializados nas áreas de meio am-

biente, manejo florestal, educação, saúde, pesquisa, extensão, fomen-
to, segurança, jurídica e outras para assessoramento do Conselho
Consultivo, sempre que necessário, com vistas a compor as Câmaras
Técnicas;

II - cumprir e zelar pela Observância das normas deste re-
gimento;

III - contribuir para a divulgação das ações desenvolvidas na
Floresta Nacional de Lorena que possam servir de subsídios para as
futuras ações.

Art. 9º São atribuições do Coordenador Geral:
I - convocar reuniões e enviar suas respectivas pautas, com

antecedência mínima de dez dias, aos membros do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Lorena;

II - presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Co-
ordenação;

III - assinar documentos e representar o Conselho Consultivo
perante a sociedade civil e órgãos do poder público;

IV - propor questões de ordem e pauta das reuniões.
Art. 10. São atribuições do Vice Coordenador:
I - substituir o Coordenador Geral em seus impedimentos e

eventuais ausências;
II - assessorar o Coordenador.
Art. 11. São atribuições do Secretário Executivo:

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo
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I - redigir e assinar as atas das reuniões da Coordenação do
Conselho Consultivo e da Assembléia Geral e distribuí-las após cada
reunião;

II - redigir correspondências, relatórios, comunicados e de-
mais documentos necessários;

III - divulgar no Conselho Consultivo as informações, de-
cisões e ações da Coordenação, após sua apreciação;

IV - receber todas as correspondências e documentos en-
dereçados ao Conselho Consultivo e encaminhá-los à Coordenação,
para as providências necessárias, informando o Conselho Consul-
tivo;

V - manter atualizado e organizado o arquivo de documentos
e correspondências do Conselho Consultivo;

VI - divulgar para a sociedade as informações, decisões e
ações do Conselho Consultivo.

Art. 12. São atribuições do Vice Secretário Executivo:
I - substituir o Secretário Executivo em seus impedimentos e

ausências;
II - assessorar o Secretário Executivo.
Art. 13. Compete às Câmaras Técnicas:
I - estudar, analisar, emitir parecer e planejar projetos e

matérias submetidas à sua apreciação, expressos em documentos ou
relatórios;

II - proporcionar o suporte técnico e científico necessários às
decisões do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena em
matérias específicas.

SEÇÃO II
Da Habilitação e Credenciamento das Entidades
Art.14. As entidades que pretendem compor o Conselho

Consultivo devem submeter-se a critérios de habilitação e creden-
ciamento, para então concorrer a cargos eletivos.

§ 1º Os critérios para habilitação e credenciamento das en-
tidades, contempladas no Edital de Convocação, são os seguintes:

para os órgãos públicos: apresentar documento de sua cria-
ção (Lei, Decreto etc.), ato de nomeação do titular do cargo (pre-
sidente, Secretário etc.), Ofício de indicação do representante da Ins-
tituição no Conselho e possuir objetivos compatíveis com as ati-
vidades da Floresta Nacional de Lorena.

para as entidades não-governamentais: apresentar Ata da fun-
dação da entidade, registro e Ata da reunião de posse da Diretoria,
Ofício de indicação do representante da entidade no Conselho e
possuir objetivos compatíveis com as atividades da Floresta Nacional
de Lorena.

§ 2º. A habilitação e credenciamento de novas entidades
como membros do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de
Lorena dar-se-ão com aprovação na Assembléia Geral.

§ 3º. O Presidente do Conselho Consultivo convocará todas
as entidades para renovação e/ou nova habilitação para composição
do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena.

SEÇÃO III
Das Eleições
Art. 15. A eleição para renovação dos membros do Conselho

Consultivo será realizada no período máximo de sessenta dias e
mínimo de trinta dias que antecederem o término dos mandatos vi-
gentes, obedecendo ao disposto no artigo 5º § 7º deste Regimento.

Parágrafo Único. As eleições serão convocadas pelo Pre-
sidente do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena, que
terá plenos poderes para dirigir o Processo Eleitoral aprovado, tendo
acesso à documentação, arquivos, cadastro e todo o material ne-
cessário à sua realização, observando-se, sempre, o princípio da pu-
blicidade.

SEÇÃO IV
Da Perda do Mandato e Da Vacância
Art. 16. Perderá a condição de membro do Conselho Con-

sultivo da Floresta Nacional de Lorena a instituição ou organização
que:

I - deixar de comparecer a três assembléias consecutivas ou
cinco intercaladas, sem justificativa aceita pela Coordenação;

II - manifestar-se publicamente de forma que, por algum
motivo, possa denegrir, perante a opinião pública ou perante o Con-
selho Consultivo, a imagem da Floresta Nacional de Lorena e do
órgão responsável por sua gestão;

III - solicitar oficialmente ao Presidente do Conselho seu
descredenciamento.

§ 1º A falta do representante da instituição membro será
comunicada ao gestor da mesma e ao representante do Conselho por
escrito pelo Presidente do Conselho Consultivo.

§ 2º Será solicitada a substituição do representante de ins-
tituição membro do Conselho Consultivo ou de seu suplente, quan-
do:

a) for descredenciado pela instituição que representa;
b) a critério da Coordenação e da Assembléia Geral, cometer

falta grave por ocasião de sua atuação no Conselho Consultivo.
§ 3º A perda do mandato do membro do Conselho Con-

sultivo da Floresta Nacional de Lorena ou de seus representantes será
efetivada a partir de resolução em Assembléia Geral, sancionada pelo
Presidente do Conselho Consultivo.

Art. 17. Ocorrerá a vacância do mandato do membro da
Coordenação nos seguintes casos:

I - renúncia voluntária, formulada por escrito, em expediente
endereçado à Coordenação;

II - perda de mandato; e,
III - morte.
§ 1º Em caso de vacância, a Coordenação tomará as pro-

vidências imediatas para que ocorra a eleição de novo membro.
§ 2º A ausência injustificada dos membros efetivos e su-

plentes da Coordenação, este último no caso de substituição, em três
reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, implicará na perda do
mandato, sendo passível de substituição por outra entidade da mesma
categoria, de acordo com o estabelecido no § 2º do Art. 14.

SEÇÃO V
Das Reuniões
Art. 18. O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de

Lorena, juntamente com suas instâncias, reunir-se-á ordinariamente a
cada 06 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que convocada
pelo seu Presidente ou por no mínimo 50% dos seus conselheiros.

§ 1º A convocação da reunião ordinária da Assembléia Geral
acontecerá através do Edital de convocação, devendo ser dada ampla
divulgação entre os seus membros, com antecedência mínima de dez
dias antes da data de sua realização;

§ 2º As reuniões serão públicas, com pauta preestabelecida
no ato da convocação e realizadas em local de fácil acesso;

§ 3º Por votação dos presentes, poderá ser incluso na pauta
assunto pertinente a FLONA de Lorena e sua zona de amortecimento,
sem prejuízo dos preestabelecidos;

§ 4 As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser so-
licitadas por no mínimo 50% dos membros do Conselho Consultivo,
convocadas pelo Presidente obedecendo ao disposto no caput deste
artigo e com antecedência mínima de 48 horas;

§ 5º As reuniões ordinárias da Coordenação terão perio-
dicidade mensal;

§ 6º As reuniões extraordinárias da Coordenação poderão ser
solicitadas sempre que necessário, por qualquer membro da mesma, e
convocadas com 24 horas de antecedência;

§ 7º As reuniões da Assembléia Geral terão início, res-
peitando o número de membros presentes, de acordo com a seguinte
ordem de abertura:

em primeira convocação, com presença de pelo menos me-
tade mais um de seus membros;

em segunda convocação, com presença de pelo menos um
terço de seus membros;

em terceira convocação, com qualquer número.
§ 8º A sede executiva do Conselho Consultivo será a sede da

Floresta Nacional de Lorena, localizada no Município de Lorena,
podendo qualquer instituição membro sediar as reuniões, a critério do
Presidente, devendo esta colocar à disposição do Conselho Consultivo
infra-estrutura de apoio para a realização dos trabalhos.

Art. 19. As deliberações da Assembléia Geral e da Co-
ordenação serão tomadas por maioria simples dos votos dos seus
membros presentes.

Parágrafo único. As deliberações relativas às propostas de
alteração do Regimento Interno serão tomadas por maioria simples
dos votos dos membros do Conselho Consultivo da Floresta Nacional
de Lorena.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID870193-0>

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 258,
DE 30 DE AGOSTO DE 2005

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA FAZENDA, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto no art. 12, inciso I, alíneas “a”
e “c”, do Decreto no 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, resolvem:

Art. 1º Ampliar os limites de que trata o Anexo I do Decreto
nº 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, na forma do Anexo I desta
Portaria.

Art. 2º Alterar o detalhamento constante do Anexo I da
Portaria Interministerial MP/MF nº 51, de 11 de março de 2005, na
forma do Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Art. 20. Será lavrada uma Ata, em cada Assembléia Geral e
cada reunião da Coordenação, que após sua leitura e aprovação será
assinada pelo Presidente, pelo Secretário e por todos os membros
presentes e enviada às entidades envolvidas nas questões da Floresta
Nacional de Lorena, e colocada à disposição dos membros do Con-
selho Consultivo.

CAPÍTULO III
Das Disposições Transitórias
Art. 21. Antes da realização da Primeira Assembléia Geral

caberá ao Chefe da Floresta Nacional de Lorena fazer uma con-
vocação para as entidades se habilitarem a compor o Conselho Con-
sultivo.

Art. 22. Esta convocação será feita através de ofício, que
estabelecerá prazo e documentação necessária para habilitação dos
participantes.

Art. 23. A Primeira Assembléia Geral de constituição do
Conselho Consultivo será convocada pelo Chefe da Floresta Nacional
de Lorena, junto aos órgãos e entidades habilitados.

Art. 24. O primeiro ato da Primeira Assembléia Geral será a
definição dos representantes, por categoria, previamente habilitadas.

Art. 25. Na Primeira Assembléia Geral serão eleitos os mem-
bros da Coordenação, com mandato de dois anos.

Das Disposições Gerais
Art. 26. Os representantes das instituições membro do Con-

selho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena não perceberão
nenhuma vantagem a título de remuneração e será considerada ati-
vidade de relevante interesse público.

Art. 27. As despesas necessárias às atividades do Conselho,
serão de responsabilidade do Ibama e, caso aprovadas, deverão cons-
tar da sua previsão orçamentária.

Parágrafo único. Eventualmente, a seu critério, outra ins-
tituição membro poderá custear despesas necessárias às atividades do
Conselho Consultivo.

Art. 28. As decisões que o Conselho Consultivo julgar ne-
cessárias serão formalizadas em documentos, dando-se ampla pu-
blicidade às mesmas.

Art. 29. O Conselho Consultivo atuará e se posicionará de
forma independente da administração do Ibama.

Art. 30. Os casos omissos deste Regimento Interno serão di-
rimidos pelo Conselho Consultivo, em reunião de Assembléia Geral.

Art. 31. Consideram-se partes integrantes deste Regimento
Interno, as demais condições, critérios, objetivos e atribuições dos
Conselhos Consultivos das Florestas Nacionais, previstos na Lei
nº9.985, de 18 de julho de 2000, no Decreto Federal n.º 4.340, de 22
de agosto de 2002 e demais legislações complementares e Regu-
lamentos.
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ANEXO I

AMPLIAÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(ANEXO I DO DECRETO No 5.379, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005)

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS QUADRIMES-
TRES

AT É
AGO

AT É
DEZ

42000 Min. da Cultura 5.000 5.000

49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 5.000 5.000

51000 Min. do Esporte 10.000 10.000

53000 Min. da Integração Nacional 20.000 20.000

54000 Min. do Turismo 20.000 20.000

56000 Min. das Cidades 40.000 40.000

T o t a l 100.000 100.000

ANEXO II
AMPLIAÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 51, DE 11 DE MARÇO DE 2005)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMEN-

TÁRIAS
OUTRAS DES-
PESAS COR-

RENTES

INVEST. + IN-
VERSÕES FI-
NANCEIRAS

TO TA L

DEMAIS DEMAIS DEMAIS
AT É
AGO

AT É
DEZ

AT É
AGO

AT É
DEZ

AT É
AGO

AT É
DEZ

42000 Min. da Cultura 2.000 2.000 3.000 3.000 5.000 5.000
49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 0 0 5.000 5.000 5.000 5.000
51000 Min. do Esporte 0 0 10.000 10.000 10.000 10.000
53000 Min. da Integração Nacional 0 0 20.000 20.000 20.000 20.000
54000 Min. do Turismo 0 0 20.000 20.000 20.000 20.000
56000 Min. das Cidades 0 0 40.000 40.000 40.000 40.000

T o t a l 2.000 2.000 98.000 98.000 100.000 100.000
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 172, 174, 175, 176, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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